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OPINIÃO 

NUNO GLINDAR DA CRUZ 
Coordenador da equipa de 

reestrutu ração e insolvência 
da Morais Leitão 

Processo Especial 
de Revitalização não 
podia ficar em suspenso 

u nm das medidas, de natureza excecio-
nal e temporária, promovidas pelo Go: 
venho português, c( )111 maior refiexnna 
justiça é, sem dúvida, a suspensão ge-
neralizada dos prazos processuais. Si-
gnifica esta medida que, salvo alguns 
casos, os prazos para as partes envol-
vidas em cada processo praticarem os 
atos processuais estão suspensos, en-
contrando-se, por isso, naprática, mui-
tos processos paralisados. 

Tal-medida é compreensível, ape-
sar de a sua bondade não ser pacifica-
mente aceite entre os atores judiciá-
rios. ou seja, entre quem todos os dias 
colabora para a justiça - juízes, advo-
gados, procuradores do Ministério 
Público, administradores judiciais. 
etc... 

Todavia, julgo, tal não deve-impli-
car que todos e quaisquer direitos de-
vam ser afetados pela atual situação de 
paralisação em que se encontra a jus-
tiça portuguesa. Refiro-me, especial-
mente. aos direitos que, pelasua essen-
cial idade, "não podem esperar". E seé 
certo que, na primeira versão da recen-
te legislação poria da qual se estabe-
leceu a suspensão dos prazos proces-
suais. se preveem algumas exceções a 
esta "paralisação", sabido é, também, 
que o Processo Especial de Revi tal iza-
ção (o PER) não parecia estar incluí-
do nessa exceção. E esse facto era es-
pecialmente relevante. 

E que o PER é, no âmbito da legis-
lação portuguesa, o i nstrumentopri-
mordial de recuperação judicial de em-
presas. Relembre-se que o PER foi ins-
tituído em 2012, num contexto de se-
vera crise económica e financeira em 
Portugal, just a mente para proporcio-

 

nar aos e n preszí rios um mecanismo 
que lhes 1)('rm i t isse estabelecer nego-

 

ciaeõ('s com os seus credores, de modo 
a concluir com estes um acordo con-
ducente ii sua revitalização. 

Ora, felizmente, o legislador arre-
piou caminho, tendo alterado a reda-
ção das normas relativas à suspensão 
dos prazos processuais. E. nesta nova 
redação. estabelece-se que os proces-
sos urgentes - entre os quais o PER -
continuam a ser tramitados, sem sus-
pensão ou interrupção de prazos. atos 
ou diligências. 

Trata-se, a meu ver, de uma altera-
ção legislativa necessária e de louvar.  
De outra 1 i )'ma. em termos l) r; t icos. os 
empresari( is 11 -to podiam, clurani e ) pe-
rfi do de exceção que vivemos. recor-
rer ao P ER, designadamente com o ob-
jetivo de reestruturar o seu passivo. 
Mais ainda, esta alteração legislativa 
vem elaritlearque qualquer PER atual-

 

mente pendente tribunais níic.) est a 
paralisado, pelo que, eonsequen temeu-
te, a empresa revitalizada pode con-
cluiro seu PER. prosseguindo a sua ati-

  

Ru; minde, ico 

vidade com o passivo devidamente 
reestruturado - e.este ponto não é de 
somenos, sabendo-se que casos have-
i:á em que o retardamento do encerra-
mento do PER pode significar o desa-
parecimento, para a empresa, da jane-
la de oportunidade para a sua recupe-
ração. e. naturalmente, a inevitável de-
claração da sua insolvência. 

alteração legislativa de que aqui 
dou n. 'ta não constituiu. creio, uma 
surpresa para quem trabalha nestes te-
mas da reest ruturaço empresarial. 
ie facto. impedir o acesso ao PER pe-

 

)s empresários que o desejem e, bem 
assim, obstar à conclusão dos PER 
atualmente pendentes. não podia ter 
correspondência com o espírito do k-
gislador. Importará. agora, conformar 
o regi me legal do PER com as exigên-
cias do período de exceção que atra-
vessamos.  a 
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